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PROCESSO 98-22-CD-FUTSAL-COPA SANTA CATARINA-CAÇADOR FUTSAL  

Denunciado: Equipe Caçador Futsal 

Enquadramento: Art. 213 do CBJD 

Denunciado: Julio Cesar Freitas - Equipe Caçador Futsal 

Enquadramento: Art. 243-F do CBJD 

Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 07/12/2022 
 
Horário: 19h 
 
Relator: Fabiano Guimarães 
 
DECISÃO: 

1.Equipe Caçador Futsal: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la procedente, 
para aplicar ao denunciado, a pena multa de R$ 200,00, com fulcro no art. 213 do CBJD. 

2.Julio César Freitas-Equipe Caçador Futsal: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e 
julgá-la procedente, para aplicar ao denunciado, a pena 02 (duas) partidas de suspensão, com fulcro 
no art. 243-F do CBJD. 

Encerrado o julgamento às 20h05 

 
Florianópolis, 07 de dezembro de 2022. 
 
Rodrigo de Abreu 
Auditor Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


